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PARECER N,° 002/2022

Dispõe sobre o Projeto de Lei CMI n® 007/2022.

RELATÓRIO:

O Projeto de Lei em referência "Institui a Comenda Municipal do

Mérito em Educação Professora Fabiana Fiorotti."

Conforme já destacado, o objetivo da proposição é a criação de

uma Comenda para homenagear anualmente professores ativos ou inativos das
escolas públicas municipais e estaduais e das escolas da rede privada, situadas no
âmbito do Município de Ibiraçu, que ocupem ou ocuparam cargos em caráter
temporário ou efetivo e que, no decorrer da carreira, se destacaram em suas atividades
educacionais, prestando relevantes serviços nessa área.

O caso em tela, verifica-se que o Projeto de Lei em análise versa

sobre temo alusivo aos Interesses da Câmara Municipal, atuando o legislador municipal

no exercício da competência especifica, prevista no art. 30, 1, da Constituição Federal.

Após análise, também ficou assentado que a referida Comenda

poderia ser entregue aos profissionais indicados post mortem, coso em que se entregará
o prêmio a um representante da família.

Desta forma, estendo por meio de emenda, a referida

homenagem a pessoas já falecidas.

CONCLUSÃO:

Diante do exposto, denota-se que as disposições contidas no

Projeto de Lei em análise estão em consonância e harmonia com as legislações que

regem a matéria, razão pela qual voto no sentido de sua aprovação.

£ o parecer conclusivo.

Plenário Jorge Pigpaion, em 18 de maio de 2022.
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